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LEI N° 2.701/2014, de 18 de junho de 2014.

SÚMULA: Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras 
providências.

O POVO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DE SEUS 
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO  
A SEGUINTE LEI:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. i° .  São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 20, da Constituição Federal, na Lei 
Complementar N° 101, de 2000 e na Lei Orgânica do Município de Quixeramobim, as Diretrizes Orçamentárias do 
Município para 2015, compreendendo:
I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

II - a organização e estrutura dos orçamentos;

III - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município e suas 

alterações;

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;

V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

VI - as disposições sobre as alterações na legislação tributária do Município;

VII - as disposições gerais.

Art. 2o. Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar n° 101, de 2000, integram esta lei os seguintes anexos:

I -  de Metas Fiscais, elaborado de acordo com 0 § i° ; do Art. 40, da Lei Complementar n° 101 de 2000, abrangendo 
todos os órgãos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

II -  de Riscos Fiscais, elaborado de acordo com 0 § 3o, do Art. 4o, da Lei l  /  
Complementar n° 101 de 2000, abrangendo todos os órgãos dos Orçamentos Fiscais e da
Seguridade Social; '

III -  Anexo de metas e prioridades.

DAS METAS E PRIORIDADES
Art. 3o. As Metas e Prioridades para o exercício de 2015 estão estabelecidas em Anexo desta Lei, em compatibilidade 
com 0 Plano Plurianual para o período 2014-2017, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas 
públicas.

CAPÍTULO I
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CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 40. A Lei Orçamentária Anual para 2015 compreenderá 0 orçamento fiscal e 0 orçamento da seguridade social.

Art. 5o. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I -  programa, 0 instrumento de organização da ação governamental que articula um conjunto de ações que concorrem 
para a concretização de um objeto comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no plano, visando a 
solução de um problema ou 0 atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade;

II -  atividade, 0 instrumento de programação utilizado para alcançar 0 objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações que se realiza, de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto ou serviço 
necessário à manutenção da ação de governo;

III -  projeto, 0 instrumento de programação utilizado para alcançar 0 objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo;

IV -  operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações 
de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;

V -  unidade orçamentária, 0 agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão 
consignadas dotações próprias e entendidas como o menor nível da classificação institucional.

§ i° .  Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, 
projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação.

S 2o. Cada atividade, projeto e operação especial, identificarão a função e a subfunção às quais se vinculam.

§ 3o. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária, por 
programas, atividades, projetos ou operações especiais com indicação de suas metas físicas.

Art. 6o. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por 
categoria de programação em seu menor nível com
suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, 0 grupo de natureza da
despesa, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, na conformidade do Manual de Contabilidade Aplicado ao 
Setor Público, Parte I -  Procedimentos Contábeis Orçamentários da Portaria Conjunta STN/SOF n° 2, de 13 de julho de 
2012 e Anexos da Portaria STN n° 437/2012 -  5a Edição.

§ i° .  A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se 0 orçamento é fiscal (F) ou da seguridade social (S).

§ 2o. Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elementos de despesa de mesmas categorias quanto 
ao objeto do gasto, conforme a seguir discriminados:
I - pessoal e encargos sociais - 1 ;
II - juros e encargos da dívida -  2;
III - outras despesas correntes -  3;
IV -  investimentos -  4;
V - inversões financeiras -  5;
VI - amortização da dívida -  6.
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§ 3°. A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:

I -  mediante transferência financeira:
a) a outras esferas de governo, seus fundos ou entidades;
b) diretamente a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições;
c) diretamente a entidades privadas com fins lucrativos;
d) diretamente a consórcios públicos.

II -  diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por outro órgão ou entidade no âmbito do 
mesmo nível de Governo.

§ 4o. A especificação da modalidade de que trata este artigo observará, no mínimo, o seguinte detalhamento:
I -  transferências à união -  20;
II -  transferências a estados e ao distrito federal -3 0 ;
III-transferências a m un icípio s-40;
IV -  transferências a municípios -fundo a fundo - 41 
V -transferências a instituições privadas sem fins lucrativos- 5 0 ;
VI -  transferências a instituições privadas com fins lucrativos -  60;
VI -  consórcios públicos -  71;
VII -  aplicação direta -  90;
VIII -  aplicação direta decorrente de operações entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social -  91.

§ 5o. É vedada a execução orçamentária com modalidade de aplicação indefinida.

Art. 7 o. As receitas serão classificadas segundo sua destinação, especificando 0 grupo de fonte de recursos e fontes de 
recursos, conforme regulamentado no Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público -  MCASP, aprovando pelas 
Portarias Conjunta STN/SOF n° 02/2012 e STN n° 437/2012 e posteriores alterações.

Parágrafo único. Durante a execução orçamentária, fica 0 Poder Executivo autorizado a incluir novas fontes de 
recursos da Lei Orçamentária Anual de 2015 para atender as suas peculiaridades.

Art. 8o. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Art. 9o. A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação específicas as dotações destinadas ao 
pagamento de precatórios judiciários.

Art. 10. A alocação de créditos orçamentários será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela 
execução das ações correspondentes, ficando proibida a consignação de transferência de recursos para unidades 
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social.

Art. 11. O Projeto de Lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído de:

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei;

IV -  receitas, de acordo com a classificação constante da Portaria Conjunta n° 3/2008, identificando a sua destinação 
com a fonte de recurso correspondente;

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados;
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V -d esp e sas, discriminadas na forma prevista no Art. 5°e nos demais dispositivos desta Lei;

VI - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social.

5 i° .  Os quadros orçamentários consolidados a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos 
referenciados no art. 22, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:

I - evolução da receita do Tesouro, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes, discriminando 
cada imposto e contribuição;

II - evolução da despesa do Tesouro, segundo categorias econômicas e grupo de despesa;

III - resumo da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica 
e origem dos recursos;

IV -re su m o  da destinação da receita pública dos orçamentos fiscal e da seguridade social conjuntamente;

V -  receita e despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo as categorias 
econômicas, conforme o Anexo I, da Lei Federal
n° 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações;

VI -  receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, de acordo com a classificação 
constante do Anexo III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações;

VII - resumo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria 
econômica e origem dos recursos;

VIII- despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo poder e órgão, por 
grupo de despesa e fonte de recursos;

IX - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por órgão, função, subfunção, 
programa e grupo de despesas;

X -  programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, e às ações de serviços públicos de saúde, 
nos termos do Art. 212 da Constituição Federal e da Emenda Constitucional n° 29;

XI -  fontes de recursos por grupos de despesas;

XII -  despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, segundo os programas de governo, com seus objetivos e 
indicadores para aferir os resultados esperados, detalhados por atividades, projetos e operações especiais, com 
identificação das metas, se for o caso, e unidades orçamentárias executoras;

XIII -  gastos com pessoal e encargos sociais, e outras despesas de pessoal, nos termos do Art.20, inciso III da Lei 
Complementar n° 101, de 2000;

I -  avaliação das necessidades de financiamento do setor público municipal,compreendendo os orçamentos fiscal e da 
seguridade social, explicitando receitas e despesas, evidenciando a metodologia de cálculo de todos os itens 
computados nas necessidades de financiamento;

II-justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa.

§ 2o. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:
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Art. 12. Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo encaminhará ao Órgão Central do Sistema de 
Planejamento e Orçamento do Município, até 10 de setembro de 2014, sua proposta orçamentária, observados 0 
disposto no Art. 29 -  A, da
Constituição Federal e os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto de Lei 
Orçamentária.

Art. 13. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência, em montante equivalente a no máximo I % (um por 
cento) da receita corrente líquida, a ser utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais e para o 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, nos termos do estabelecido no 
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público -  MCASP, aprovando pelas Portarias Conjunta STN/SOF n° 
02/2012 e STN n° 437/2012 e posteriores alterações.

Art. 14. A Lei Orçamentária poderá conter unidades orçamentárias com a finalidade de aplicação de recursos 
vinculados.

Art. 15. A Lei Orçamentária conterá autorização para abertura de créditos adicionais suplementares com limite 
estabelecido, observado 0 disposto nos artigos N° 165, § 8o, e N° 167, V e VII da Constituição Federal.

Art. 16. Os projetos de lei relativos à abertura de créditos adicionais serão apresentados na forma e com 0 mesmo 
detalhamento da lei orçamentária.

Art. 17. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal os Projetos de Lei Orçamentária Anual e de créditos adicionais 
por meio tradicional.

CAPITULO III

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 18. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2015 deverão ser realizadas de 
modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se 0 princípio da publicidade e permitindo 0 amplo 
acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 19. O Poder Executivo dará ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:
I -  da estimativa das receitas de que trata 0 art. 12, § 30, da Lei Complementar n° 101, de 2000;
II -  do projeto de lei orçamentária e seus anexos;
III -  da lei orçamentária anual e seus anexos.

Art. 20. A elaboração do projeto de lei orçamentária anual de 2015, a aprovação e a execução da respectiva lei, deverá 
levar em conta 0 alcance das disposições constantes dos Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, constantes desta 
Lei.

Art. 21. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação de recursos na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle dos custos das 
ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 22. A Lei Orçamentária de 2015 somente incluirá dotações para 0 pagamento de precatórios cujos processos 
contenham certidão de trânsito em julgado da decisão.
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Art. 23. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas 
fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras.

Art. 24. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções 
sociais para entidades privadas, ressalvadas aquelas sem
fins lucrativos, que exerçam atividade de natureza continuada de atendimento direto ao 
público nas áreas de cultura, educação, saúde e assistência social.

Parágrafo único. Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, conforme estabelecido no art. 116, 
da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e suas alterações, e na exigência do art. 26, da Lei Complementar n° 101, de 2000.

Art. 25. É vedada a destinação de recursos a entidades privadas a título de contribuição corrente ou de capital, 
ressalvada a autorizada em lei específica ou destinada à entidade sem fins lucrativos, selecionada para execução, em 
parceria com a administração municipal, de programas e ações que contribuam diretamente para 0 alcance de metas 
previstas no plano plurianual.

Parágrafo único. A transferência de recursos a título de contribuição corrente e de capital não autorizada em lei 
específica, dependerá de publicação, para cada entidade beneficiada, de ato de autorização da unidade orçamentária 
transferidora e se processará nas seguintes modalidades de aplicação:
I - Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos:
II - Transferências a instituições privadas com fins lucrativos.

Art. 26. Sem prejuízo das disposições contidas nos arts. 24 e 25 desta Lei, a destinação de recursos a entidades 
privadas sem fins lucrativos, dependerá ainda de:

I -  publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de subvenções sociais, auxílios e 

contribuições que definam entre outros aspectos, critérios e objetivos de habilitação e seleção das entidades 

beneficiárias e de alocação de recursos e prazo do benefício, prevendo-se, ainda, cláusula de reversão no caso de 

desvio de finalidade;

II -  a aplicação de recursos de capital dar-se-á exclusivamente para a aquisição e instalação de equipamentos, bem 

como para as obras de adequação física necessária à instalação dos referidos equipamentos e para a aquisição de 

material permanente;

Parágrafo único. A determinação contida no inciso II deste artigo não se aplica aos recursos alocados para programas 
habitacionais, em ações voltadas a viabilizar o acesso à moradia, bem como elevar os padrões de habitabilidade e de 
qualidade de vida de famílias de baixa renda.

Art. 27. Será considerada despesa irrelevante, para efeito do disposto no § 30, do Art. 16, da Lei N° 101, de 2000, a 
despesa realizada até 0 limite de dispensa de licitação, para bens e serviços, nos termos dos incisos I e II, do Art. 24, da 
Lei N° 8.666/93.

Art. 28. O orçamento da Seguridade Social compreenderá as programações destinadas a atender às ações de saúde, 
previdência e assistência social, e contará, dentre outros, com os recursos provenientes:
I -  do orçamento fiscal;
II -  das receitas diretamente arrecadados ou vinculadas de órgãos, fundos e entidades cujas despesas integram, 
exclusivamente, este orçamento;
III - da transferência de convênio;

III - identificação do beneficiário e do valor da aplicação no respectivo convênio ou instrumento congênere;
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Parágrafo único. As receitas de que trata o inciso II deste artigo deverão ser classificadas como receitas da seguridade 
social.

Art. 29. Para a contrapartida de transferências voluntárias dos orçamentos do Estado e da União e de operações de 
crédito, cada unidade orçamentária conterá obrigatoriamente 0 valor correspondente.

Art. 30. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação financeira e 0 cronograma de execução mensal 
de desembolso, especificado por unidade orçamentária, nos termos do Art. 8o, da Lei Complementar n° 101, de 2000, 
visando 0 cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta lei.

Parágrafo único. A Câmara Municipal deverá encaminhar, até 15 dias após a publicação da Lei Orçamentária, o seu 
cronograma de execução mensal de desembolso.

Art. 31. Caso seja necessária a limitação de empenhos, das dotações orçamentárias e da movimentação financeira 
para atingir as metas fiscais previstas no art. 20 desta lei, essa será feita de forma proporcional ao montante dos 
recursos alocados para o atendimento de "outras despesas correntes", "investimentos" e "inversões financeiras" de 
cada unidade orçamentária, observados os limites das despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais 
de execução..

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo publicará ato estabelecendo os montantes que cada órgão, entidade ou 
fundo terá como limite de movimentação e empenho.

Art. 32. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesa, que viabilizem a execução de despesa, 
sem 0 cumprimento do disposto nos arts. 15 e 16, da Lei Complementar n° 101, de 2000.

Art. 33. Cabe à Secretaria de Administração e Finanças a responsabilidade de coordenação do processo de elaboração 
e consolidação do projeto de lei orçamentária anual de que trata esta lei.

Art. 34. Somente poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentária, dotações relativas às operações de crédito 
contratadas até 30 de agosto de 2014.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 
E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 35. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se ao disposto nas normas 
constitucionais aplicáveis, na Lei Complementar n° 101, de 2000 e 
na legislação municipal em vigor.

Art. 36. Para fins de atendimento ao disposto no Art. 169, § i° , II, da Constituição Federal, a concessão de reajuste 
e/ou reposição salarial, 0 preenchimento de vagas em virtude de realização de concurso público, a progressão 
funcional e a criação de cargo, emprego ou vantagem pessoal, pelos órgãos e entidades da administração municipal, 
somente poderão ser efetivados se observados os limites estabelecidos na Emenda Constitucional n° 25, de 14 de 
fevereiro de 2000 e na Lei Complementar n° 101, de 2000.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 37. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na 
Câmara Municipal.
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Art. 38. Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriores ao encaminhamento da lei orçamentária à Câmara 
Municipal, que impliquem em excesso de arrecadação, nos termos da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, em relação 
à estimativa de receita constante do referido projeto de lei, os recursos adicionais serão objeto de crédito adicional, no 
decorrer do exercício de 2015.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no Sistema 
de Contabilidade do Município no mês em que ocorrer 0 respectivo ingresso.

Art. 40. Os valores das metas fiscais em anexo devem ser considerados como indicativo, para tanto ficam admitidas 
variações, de forma a acomodar a trajetória que as determinem, até o envio do projeto de lei orçamentária de 2015.

Art. 41. Se 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado para sanção do Prefeito até 31 de dezembro de 
2014, a programação dele constante poderá ser executada em cada mês, até 0 limite de 1/12 (um doze avos) da 
despesa prevista.

Art. 42. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do 
Poder concedente com a finalidade de verificar 0 cumprimento de metas e objetivos para os quais recebam recursos.

Art. 43. O Chefe do Poder Executivo publicará, no prazo de até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, os 
quadros de detalhamento da despesa, por unidade orçamentária dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
especificando, para cada categoria de programação, a natureza da despesa e a fonte de recursos.

Art. 44. Durante a execução orçamentária, 0 Chefe do Poder Executivo poderá alterar 0 Detalhamento da Despesa das 
unidades orçamentárias de que trata 0 artigo anterior, observados os grupos de despesa fixados na Lei Orçamentária 
Anual ou através de créditos adicionais.

Art. 45. O Município poderá contribuir para o custeio de despesa de competência de outros entes da Federação, 
mediante a celebração de convênio de cooperação técnica e financeira.

Art. 46. As despesas reconhecidas pela autoridade competente, após 0 encerramento do exercício, que tenham sido 
previstas dotações orçamentárias próprias em 2014, serão processadas no exercício de 2015 em créditos consignados 
em "Despesas de Exercícios Anteriores".

Art. 47. O Município, no interesse da administração, poderá celebrar convênios com outros entes da federação.

Art. 48. Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros encargos decorrentes de eventuais atrasos 
de pagamento por insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização de pagamento de despesas consideradas 
imprescindíveis ao pleno funcionamento da máquina administrativa e a execução de projetos prioritários.

(1
Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXER, p£ÍM , em 18 de junho de 2014.

Cirilo Antônio Pimenta Lima 
PREFEITO DE QUIXERAMOBIM

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 -  Centro -C E P  63800-000 -  Quixeramobim-Ce
CNPJ 07.744.303/0001-68- CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX: (088) 3441-1326



Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Quixeramobim 

Gabinete do Prefeito

[Município] 
Vende

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

N°. 053/2014.- ASSEJU.

O Prefeito Municipal de Quixeramobim, no uso da competência 

que lhe confere o artigo 28 inciso X, da Constituição do Estado do Ceará e em 

consonância com o Art.87 da Lei Orgânica do Município sancionada em 14.08.2011, 

autoriza a publicação, mediante afixação na Secretaria da Prefeitura e da Câmara 

Municipal e em demais locais de amplo acesso público a LEI de N°. 2.701/2014 de 

18.06.2014, para divulgação nesta data.

2014.

Cumpra-se.

Paço da Prefeitura Municipiil de Quixeramobim-Ce, 18 de junho de

Cirilo Antonio Pimenta Lima 
Prefeito Municipal

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42-C entro-C E P  63800-000-Quixeramobim-Ce
CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX: (088) 3441-1326
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O'  Cj ' Ô - O '  Ox O'  O'  Ò̂-

L/i L/i L*J OO tO _ _
4-- 4 .̂ -t- —  4-* L .J O n L .J
tO tO L»J —] OO L/l L/i L/i |
U> U)
U) U)
4^ 4^

4 - 0  0  0  0  
O  O  O  O  O
t o  o  O  O  O

- o  II U) —O u> o  00 00 00 00
—  t o  Os o s  '-J  J-~J Os
t o  Lfl -  OO vC O  v l
xO \ p  xp xp xO x® xp xp
Ox  Ox O'  Ox  o" Ov Ox

Ov 4 ^
4^ 4^ L/l . . 
4 ^ 4 ^ W O O m Os v O O n
U  W  a  -  U  x j  4 1

L.J L.J i— O  O  O  O
4i- sO O O O O

L/i L/i tO  O  O  O  O

p  JO  
L/i ON 'on
—  OO 'O —  to OO 
x O x O n O x O x O x O x O x O  
Ox  Ox  O '  ox  o x ox  ox  ox

4^ --J -O j -J
V  00

—* VO vo vo SOOs ^  ^  L*J L/i 4̂
i o  ÍO OO s j  U  tO  mOs Ov O ON 4̂ . 00 — _ p p ^ J t 0 0 0 4 ^ 0 4 L .
to Kj k) o  o  o  o0  0  -  0  0  0  0-o o  o  o  o  o

i l 00 I
t o  —  \Q  t o  Os o s  o s  ON
00 tO tO 4  ̂ L/l L/I L/1 L/l 
4L. -O sO L.J OO Os 4̂x O x O x O x O x O x O x O x Oox o O - ox o - O ' o N o

P I

r s
m

G
■5

5
o
> •c

H
- í
>
ty i

x / i
O
>

>
H

O
O
g
■8
>

o  x

2  g
i > • ^  

: “  m
I ^5 H  

>< >  

a  2
>  C/i
c é  O  
Z  ^  
O  
c«
H
75
P1>
v i
M
X
M
“
O

O
t/J
>
z
H
w
50
Õ
55
P3
y j

O
D
m

m /O
ES ç

° B^  E

o
m

A
M

F/T
abela 

3 
- 

D
E

M
O

N
ST

R
A

T
IV

O
 

3 
- 

M
ETAS 

FISC
A

IS 
A

TU
A

IS 
C

O
M

PA
R

A
D

A
S 

COM
 

AS 
FIX

A
D

A
S 

NOS 
TRÊS 

E
X

ER
C

ÍC
IO

S 
A

N
T

E
R

IO
R

E
S



f l

c3
O

■6'
0
O)
X01

T
O

T
A

L

Patrim
ônio

R
eservas

Lucros 
ou 

Prejuízos 
A

cum
ulados

PA
TR

IM
O

N
IO

 
L

IQ
U

ID
O

tOi4̂ i4̂ o—Os Osi—- _—1
*_>

-J 1̂tO to
i—* ,_,
O o
O o .fi
o bo o
o' 'íox

toi i oCs Os —4̂ toU> OJ
L>

o SOUJ OJ
_

o oo o .fi
b bo
'•Ço N

o
ox

to1to ito o
-4 1̂os os
b bo oo o
i—* ,_t
o Oo O v O
b bo o
N=eN ox

w
“C
73
H
<
o
M
Zo

T
O

T
A

L

Patrim
ônio/C

apital
R

eservas
Resultado 

A
cum

ulado

PATRIM
Ô

NIO
 

L
ÍQ

U
ID

O

4*. 4̂Ul to
tO to O
i—> UJ UJ w
b b4̂O O
_ ,__
o O
o p _
b b
o o
\°cN ox

to toOS Os to
io io oNMkOS Os to00 00
b bso sOOS OS
>—> __,
o O
p O vfl
b ©o o
Ox \°ox

to toOJ to
00 00 o  —*00 00 —>—* 1—1

4̂
(— *00 00

1 . ,_.

o oo p V ô

o bo o
cN '•ç

>

•n
i
a
CD

3
o
3wr—f •“* po 
<■ 
O

c«oto

&

o
o

AM
F/Tabela 

4 
- DEM

O
NSTRATIVO

 
4 

- 
EVO

LUÇÃO
 

DO 
PATRIM

Ô
NIO

 
LÍQ

U
ID

O



>  >
a  
d
P  p*o -o
p* p*
O O
O-CD

rt>
H  
>
oo
D
m

co co o
O ) fD ^  

3  -  ~cn cn T3
3  2  H
§ .  p: >  
< 
fD

<
fD

>
r
m
z
>
o
> 'o
D
tn
>
H
<
O
oo

-n
I
O
fD

3o
3

r
?o
71
ta
3

K»
NJ

O
O

o
o

o
o

65
K>
O
OJ

5  2
K»

N>
«, s

70

o
o

Ul °  £  
T3 S

O  F 3
>  >

O
>
•O
>•o
oo
V

2m
n
d
?0
!Z)
O
CZ3

O
03
HHN
O
O
C/5

no
►
>
rHH
M
Z
>
•O
>■
O
a
m
>
H
<
O
c/i



AMF/Tabela 6 - DEM O NSTR ATIV O  6 -  A VA LIAÇ ÃO  DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E A T U A R IA L  DO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

M U N IC ÍPIO  DE Q U IX E R A M O B IM  - C E 

LEI D E D IR E T R IZ E S  O R Ç A M E N T Á R IA S  

A N E X O  D E M E T A S FISCA IS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2015

A M F  - D e m o n stra tiv o  6  (L R F , a r t.4°, §2°, in c iso  IV, a lín ea  "a”)

fiE££IIA£ 2011 2012

1,00

2013

R E C E IT A S  P R E V ID E N C IÁ R IA S  - R PP S  (E X C E T O  IN T R A -O R Ç A M E N T Á R IA S ) (I) 1 .818 .474 2 .1 1 1 .1 0 4 2 .7 4 6 .4 6 0
R E C E IT A S  C O R R E N T E S 1.818 .474 2 .1 1 1 .1 0 4 2 .7 4 6 .4 6 0

R ece ita  d e  C o n tr ib u iç õ es  d o s  S eg u rad o s 1 815.541 2 .1 1 0 .9 0 2 2 .1 6 9 .8 0 2
P esso a l C iv il 1.815.541 2 .1 1 0 .9 0 2 2 .1 6 9 .8 0 2
P essoal M ilita r

O u tra s  R ece ita s  de C o n tr ib u iç õ es 5 7 6 .6 5 4
R ece ita  P atrim o n ia l 2 .933 202 4
R ece ita  d e  S erv iço s

O u tra s  R ece ita s  C o rre n te s 0 0 0
C o m p e n saç ão  P rev id en c iá ria  do  R G PS p a ra  o  RPPS

O u tra s  R ece ita s  C o rre n te s

R E C E IT A S  D E  C A P IT A L 0 0 0
A lien a ção  d e  B en s, D ire ito s  e  A tivos

A m o rtiza ção  d e  E m préstim os

O u tra s  R ece ita s  d e  C apital

( - )  D E D U Ç Õ E S  D A  R E C E IT A

R E C E IT A S  P R E V ID E N C IÁ R IA S  - R PP S  (IN T R A -O R Ç A M E N T Á R IA S ) (II) 2 .8 2 1 .2 0 0 3 .1 0 4 .6 8 8 3 .2 8 4 .5 8 6
R E C E IT A S  C O R R E N T E S 2 .8 2 1 .2 0 0 3 .1 0 4 .6 8 8 3 .2 8 4 .5 8 6

R ece ita  d e  C o n tr ib u iç õ es 2 .8 2 1 .2 0 0 3.1 0 4 .6 8 8 3 .2 8 4 .5 8 6
P atronal 2 .8 2 1 .2 0 0 3 .1 0 4 .6 8 8 3 .2 8 4 .5 8 6

P esso a l C iv il 2 .8 2 1 .2 0 0 3 .1 0 4 .6 8 8 3 .2 8 4 .5 8 6
P essoal M ilita r

C o b e rtu ra  d e  D éfic it A tuaria l

R eg im e d e  D é b ito s  e P arc elam en to s

R ece ita  P atrim o n ia l

R ece ita  d e  S erv iço s

O u tra s  R ece ita s  C o rre n te s

R E C E IT A S  D E  C A P IT A L

( - )  D E D U Ç Õ E S  D A  R E C E IT A

T O T A L  D A S R E C E IT A S  P R E V ID E N C IÁ R IA S  ( I I I ) » (I  +  II) 4  6 3 9  674 5 215 792 6 .0 3 1 .0 4 6

DESPESAS
.....................

2011 2012 2013

D E S P E SA S  P R E V ID E N C IÁ R IA S  - RPPS (E X C E T O  IN T R A -O R Ç A M E N T Á R IA S ) (IV ) 4 6 95  158 5 585 771 5 8 4 9  265
A D M IN IS T R A Ç Ã O 57 3 .8 7 7 59 1 .6 5 4 3 0 8 .2 7 0

D e sp esas  C o rre n te s 5 70 .278 59 1 .4 5 5 3 0 7 .8 3 0
D e sp esas  d e  C apital 3 .5 9 9 199 44 0

PR E V ID E N C IA 4.121.281 4 .9 9 4 .1 1 7 5.5 4 0 .9 9 5
P essoal C iv il 4 .121 .281 4 .9 9 4 .1 1 7 5 .5 4 0 .9 9 5
P essoal M ilita r

O u tra s  D e sp esas  P rev id en c iá ria s 0 0 0
C o m p e n saç ão  P rev id en c iá ria  do  R PPS  p a ra  o  R G PS

D em ais D e sp esas  P rev id en c iá ria s

D E S P E SA S  P R E V ID E N C IÁ R IA S  - R PP S  (IN T R A -O R Ç A M E N T Á R IA S ) (V ) 0 715 0
A D M IN IS T R A Ç Ã O 0 715 0

D e sp esas  C o rre n te s 715
D esp esas  de C ap ital

T O T A L  D A S D E S P E SA S  P R E V ID E N C IÁ R IA S  (V I) *  (IV  + V ) 4  6 95  158 5 .5 8 6 4 8 5 5 .8 4 9 2 6 5
N o ta  C o n s id e rad o s  n o  cá lcu lo  d a s  D e sp esas  os  R esto s  a P agar n ào  P ro ce ssad o s In sc rito s  p ara  fins d e  co rre ta  a p u ra ç à o  do  R esu ltad o  P rev id en c iá rio

RESULTADO PREVÍDENCIÁRIO (V II) -  (III VI) -55.484 -370.694 181.781

APOR IES DEREÇIRSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
2011 2012/  DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 2013

n  O T A L  D O S A P O R T E S  PA R A  O  RPPS 0
P lano  F in a n ce iro 0 0 0

R ecu rso s  p a ra  C o b e rtu ra  d e  In su fic iê n c ias  F in a n ce iras

R ecu rso s  p a ra  F o rm açã o  d e  R eserv a

O u tro s  A p o rte s  p a ra  o  RPPS

Plano  P rev id en c iá rio 0 0 0
R ecu rso s  p a ra  C o b e rtu ra  d e  D é fic it F in a n ce iro

R ecu rso s  p a ra  C o b e rtu ra  d e  D é fic it A tuaria l

O u tro s  A p o rte s  p ara  o  R PPS

R E SE R V A  O R Ç A M E N T A R IA  D O  RPPS 6 2 3 .0 0 0 5 0 .0 0 0
B E N S  E D IR E IT O S  D O  R PP S  ........... 0



Tabela 6.1 - PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - CE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2015

AMF -  Demonstrativo 6 (LRF, art.4°, § 2°, inciso IV, alínea “a”)____________________________________  R$ 1,00

EXERCÍCIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(;.)

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c )= (a-b)

SALDO 
FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO

(d) = (d Exercício 
anterior) + (c)

2014 6.249.552,29 6.249.552.29 0,00 0,00
2015 6.996.969,36 6.996.969,36 0,00 0,00
2016 7.615.882,63 7.615.882,63 0,00 0,00
2017 8.191.890,45 8.191.890,45 0,00 0,00

—, 2018 8.767.516,51 8.767.516,51 0,00 0,00
2019 9.342.685,26 9.342.685,26 0,00 0,00
2020 9.922.982,87 9.922.982,87 0,00 0,00
2021 10.489.739,99 10.489.739,99 0,00 0,00
2022 11.031.794,97 1 1.031.794,97 0,00 0,00
2023 11.529.726,88 11.529.726,88 0,00 0,00
2024 11.973.815,62 11.973.815,62 0,00 0,00
2025 12.355.985,33 12.355.985,33 0,00 0,00
2026 12.672.552,98 12.672.552,98 0,00 0,00
2027 12.915.604,93 12.915.604,93 0,00 0,00
2028 13.089.853,24 13.089.853,24 0,00 0,00
2029 13.199.921,45 13.199.921,45 0,00 0,00
2030 13.250.797,11 13.250.797,11 0,00 0,00
2031 13.242.400,95 13.242.400,95 0,00 0,00
2032 13.178.546,75 13.178.546,75 0,00 0,00
2033 13.070.565,40 13.070.565,40 0,00 0,00
2034 12.919.158,79 12.919.158,79 0,00 0,00
2035 12.725.120,50 12.725.120,50 0,00 0,00
2036 12.497.746,92 12.497.746,92 0,00 0,00
2037 12.234.303,69 12.234.303,69 0,00 0,00
2038 1 1.943.616,53 11.943.616,53 0,00 0,00
2039 11.631.079,30 11.631.079,30 0,00 0,00
2040 11.303.950,00 11.303.950,00 0,00 0,00
2041 10.963.381,57 10.963.381,57 0,00 0,00

/  2042 10.613.550,30 10.613.550,30 0,00 0,00
Y  2043 10.248.118,33 10.248.118,33 0,00 0,00j 2044 9.875.635,45 9.875.635,45 0,00 0,00

2045 9.493.550,32 9.493.550,32 0,00 0,00
2046 9.103.555,20 9.103.555,20 0,00 0,00
2047 8.707.342,72 8.707.342,72 0,00 0,00
2048 8.310.110,66 8.310.110,66 0,00 0,00
2049 7.916.861,19 7.916.861,19 0,00 0,00
2050 7.527.537,98 7.527.537,98 0,00 0,00
2051 7.136.983,76 7.136.983,76 0,00 0,00
2052 6.750.980,33 6.750.980,33 0.00 0,00
2053 6.368.359,99 6.368.359,99 0,00 0,00



Tabela 6.1 - PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - CE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2015

AMF -  Demonstrativo 6 (LRF, art.4°, § 2°, inciso IV, alínea “a”) _________________  r $ | ,00

l i i i i

EXERCÍCIO
RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

,  ~  • .V V *  y

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c )= (a-b)

SALDO 
FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO

(d) = (d Exercício 
anterior) + (c)

2054 5.997.103,93 5.997.103,93 0,00 0,00
2055 5.634.036,24 5.634.036,24 0,00 0,00
2056 5.283.164,16 5.283.164,16 0,00 0,00
2057 4.939.701,30 4.939.701,30 0,00 0,00

m  2058 
2059

4.606.083,23 4.606.083,23 0,00 0,00
4.282.576,60 4.282.576,60 0,00 0,00

2060 3.970.396,85 3.970.396,85 0,00 0,00
2061 3.665.937,27 3.665.937,27 0,00 0,00
2062 3.370.990,45 3.370.990,45 0,00 0,00
2063 3.081.519,53 3.081.519,53 0,00 0,00
2064 2.794.250,53 2.794.250,53 0,00 0,00
2065 2.514.769,64 2.514.769,64 0,00 0,00
2066 2.241.565,09 2.241.565,09 0,00 0,00
2067 1.979.462,31 1.979.462,31 0,00 0,00
2068 1.728.693,79 1.728.693,79 0,00 0,00
2069 1.492.712,22 1.492.712,22 0,00 0,00
2070 1.272.745,03 1.272.745,03 0,00 0,00
2071 1.078.289,16 1.078.289,16 0,00 0,00
2072 905.505,86 905.505,86 0,00 0,00
2073 756.169,46 756.169,46 0,00 0,00
2074 628.454,73 628.454,73 0,00 0,00

l f  2 0 7 5
520.717,46 520.717,46 0,00 0,00

2076 429.562,14 429.562,14 0,00 0,00
/2077 348.254,66 348.254,66 0,00 0,00V 2078 273.767,68 273.767,68 0,00 0,00

\\ 2079 212.752,43 212.752,43 0,00 0,00
2080 162.375,97 162.375,97 0,00 0,00
2081 120.863,95 120.863,95 0,00 0,00
2082 89.082,28 89.082,28 0,00 0,00
2083 64.670,30 64.670,30 0,00 0,00
2084 46.596,46 46.596,46 0,00 0,00
2085 33.536,44 33.536,44 0,00 0,00
2086 23.671,36 23.671,36 0,00 0,00
2087 16.176,43 16.176,43 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00

FONTE: Projeção Atuarial do Instituto de Previdência do Município.

Nota: Projeção atuarial elaborada em 31/12/2012.
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